
cÂMARA DE vEREADoRE§ DE vltA úrcnno
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabitidade, seriedade e compromisso com o povo

Of, 26/25 - Gabinete Da Presidência Legislatlva de ViIa Lôngaro, 75 de

julho de 2025. ê,orocoro no 03! 5l P.o 2S

Exmo. Senhor Prefeito MuniciPal.

Ao cumprimentá-lo, comunicamos que na Sessão Orilinária realizada no

dia 74 DE JIILHO DE 2025, houve os seguintes pautos para deliberação na ordem
do dia:

DO EXECUTIVO:

PROTETO DE LEI Ns 29/25: Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município

para o período de 2A26 a 2029 e dá outras providências.

Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente.

DO LEGISLATIVO:

MoçÃo DE REPÚDI0 Ne 14/25: o Vereador Edilson B. Schultz da Câmora

Municipal de Vila Lôngaro, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei

Orgânica Municipal e o artigo 156 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Vereadores de Vila Lângaro/RS, encaminha à Vossas Excelêncios, a Moção Repudiando

o aumento do número dos deputados federais.
Deliberação: Deu entroda no ordem do dia.

INDICAçÃO Ne 28/25: Para que o Poder Executivo Municipal, por meio da

Secretaria competente realize a construção de uma parada de ônÍbus na Avenida Vitório
Costella, próximo às resídêncías da Sra. Elza Moraes da rosa ou do Sr. Roberto Negri.

Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente.

INDICAçÃO Ne 29/25: Para que o Poder Executivo Municipal, por meio da
Secretaria competente, realize a instalaçdo de placas de sinalização nas estradas
vicínois, aces.sos e entroncamentos dos localídades do interior do Munícípio, com
identificação de comunidades, direções e destinos, visando melhor orientaçdo dos
usuários.

Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente,

ernt? tUl t )!/;'15

::::::":"'::".,.,."""" ffiE
,"rr","^rr,rrrr',,",..""^,'"",o, ffiEH
.,,-,L,,",".o","' EffiI
Cátuata Muni.ipel de Vérêadoresde vila Làngàro

Rua 22 deoutubro, N'311 - Cêntro - Wla Lànaãrc- RS - CEP 99955-000



t
\GÂMARA DE VEREADORES DE VILA LÂNGARO

ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabltidade, seriedade e compromisso com o povo

INDICAçÃO Ne 30/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor
competente, estude a possibilidade de oferecer auxílio aos agricultores da pecuária

leiteira e outros, que queiram criar um condomínio agrícola para a construção de uma

ftibrica de ração.

Deliberação: Reprovada por cinco votos contrário à três votos Íavoráveis.

INDICACÃO Ne 37/25: Para que o Poder Executivo Municipal, adote medidas de

segurança física nas escolas da rede municipal de ensino, com ênfase na instalação de

portas giratórias com detector de metais nas entradas prÍncipais das insütuições

escolares, bem como a presença de profissíonais de segurança capacitados, durante todo

o período letivo, e com reforço especial em horários de maior fluxo de alunos como

entrada, saída e recreio.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia.

INDICAçÕES VERBAIS:

sEM INDICAçõESWRBAIS PARADELTBERAçÃO NAORrrEn{ pO DrA-

PROXTMA SESSÃO ORprNÁRrA EM 27/07/202s.

e9705-9223

c,,rrvtl.t.og..o.t,goubr
tri{ÉJtrffi@.daÉ-vttatahgero

Câhâre lrunlctptl dê Vêroâclotês dê Vlla Lángtrc

R!. 22 d. oetltbrc. /ir'iill - Cênt o - W. Lâd9.rc. RS -CEP e99554O0



CÂMARA DE VEREADORES DE VILA LANGARO
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

Atenciosamente,

4,2áZ-'
Ver, Evandro Rovani

Presidente da Câmara MunicÍpal de Vereadores

Para:
Sr. Anildo Costella
Prefeito Municipal de Vila Lângaro
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